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ATOS DO PODER EXECUTIVO

	 DECRETO Nº 866, de 22 de julho de 2020

Decreta luto oficial no Município de Toledo, por três dias, em virtude do falecimento de Luiz Alberto de 
Araújo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
expressando o sentimento do povo de Toledo,

	 considerando que Luiz Alberto de  Araújo, como cidadão brasileiro, honrou, em vida, os mais dignos 
sentimentos de pessoa dedicada às causas da comunidade toledana, tendo sido eleito e exercido o mandato 
de Prefeito de Toledo na gestão 1989-1992 e tido efetiva atuação nas áreas social e comunitária do Município, 
funções que sempre desempenhou com grande profissionalismo e dedicação e que o fizeram merecedor do 
público reconhecimento do povo de Toledo, mediante a outorga do Título de Cidadão Honorário do Município, no 
ano de 1996;

	 considerando que a atuação do homem público à causa de sua coletividade torna-o membro da grande 
família toledana e integrante de sua História;

	 considerando que o falecimento dessa ilustre personalidade enche de dor a sensibilidade do povo de 
Toledo, 

	 DECRETA: 

	 Art. 1º – Fica decretado luto oficial no Município de Toledo, pelo período de três dias, a contar desta data, 
como sinal de pesar pelo falecimento de LUIZ ALBERTO DE ARAÚJO, ocorrido no dia de hoje.

	 Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

	  GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 22 de julho de 2020.
 

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MOACIR NEODI VANZZO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO
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